PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 948/2019
De autoria do nobre deputado Rafa Zimbaldi, o Projeto de lei 948/2019 torna obrigatória a afixação de placa ou cartaz com mensagem alusiva ao crime de importunação sexual no sistema de transporte coletivo de passageiros no Estado.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, importante destacar que afixar placas informativas sobre o crime de importunação sexual nos transportes coletivos é uma medida objetiva e necessária para conscientizar passageiros, inibir práticas ilícitas e fortalecer a proteção das vítimas. Ao dar destaque às consequências penais desse tipo de comportamento e tornar a lei visível em locais de circulação, a proposta contribui para criar ambientes mais seguros e reforça a mensagem de que a sociedade não tolera a violação da liberdade sexual. Trata-se de uma ação educativa, preventiva e fundamental para o enfrentamento do assédio nos transportes públicos.
Importante destacar, no entanto, que a proposta não traz a previsibilidade dos custos aos cofres públicos, razão pela qual, é preciso garantir a inserção na propositura de artigo que defina a utilização de dotações orçamentárias próprias para sua execução.

 Assim, visando a essa adequação, oferecemos a seguinte:

EMENDA
“Acrescente-se ao Projeto de lei 948/2019, que torna obrigatória a afixação de placa ou cartaz com mensagem alusiva ao crime de importunação sexual no sistema de transporte coletivo de passageiros no Estado, o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

“Artigo 2º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.”
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 948/2019, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
